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ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 04 DE 28.02.2013 
 
RESOLUÇÕES: 
 

O Reitor em exercício da Universidade Federal do Estado do 
Rio de Janeiro – UNIRIO, usando das atribuições que lhe confere o 
Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral e de acordo com o 
disposto na Lei nº 12.677, de 25 de junho de 2012, na Portaria MEC 
nº 7, de 4 de janeiro de 2013, resolve promulgar, ad referendum do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, a seguinte Resolução:  
 
N° 4.047, de 04.02.13 – Art. 1º – Vincular uma Função Comissionada 
de Coordenação de Curso – FCC a cada um dos cinco Cursos de 
Pós-Graduação Stricto Sensu: 

 
1. Curso de Mestrado Profissional em Infecção HIV/AIDS e 

Hepatites Virais, código CAPES 31021018021P9 / 
31021018021F1, do Programa de Pós-Graduação em Infecção 
HIV/AIDS e Hepatites Virais do Centro de Ciências Biológicas 
e da Saúde - CCBS; 
 

2. Curso de Mestrado Profissional em Medicina, código     
CAPES 31021018012P0 / 31021018012F2, do Programa de   
Pós-Graduação em Medicina do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde - CCBS; 
 

3. Curso de Mestrado Profissional em Biblioteconomia, código 
CAPES 31021018018P8 / 31021018018F0, do Programa de   
Pós-Graduação em Biblioteconomia do Centro de Ciências 
Humanas e Sociais - CCH; 
 

4. Curso de Mestrado Profissional em Gestão de Documentos e 
Arquivos, código CAPES 31021018019P4 / 31021018019F7, do 
Programa de Pós-Graduação em Gestão de Documentos e 
Arquivos do Centro de Ciências Humanas e Sociais – CCH; 
 

5. Curso de Mestrado Profissional em Ensino de Artes Cênicas, 
código CAPES 31021018020P2 / 31021018020F5, do Programa 
de Pós-Graduação em Ensino de Artes Cênicas do Centro de 
Letras e Artes – CLA. 
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Art. 2º – Atribuir as seguintes competências ao Coordenador de 
Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu, aprovadas na VI Reunião 
Ordinária da Câmara de Pós-Graduação da UNIRIO realizada em 07 
de novembro de 2012: 

 
1. Coordenar, supervisionar e orientar as atividades 

acadêmicas e administrativas do Curso de sua 
competência; 

2. Cumprir e fazer cumprir as deliberações do Colegiado do 
Curso e as determinações dos Órgãos Superiores e da 
legislação vigente; 

3. Convocar e presidir as reuniões do Colegiado do Curso, 
cabendo-lhe o direito de voto, inclusive o de qualidade.  

4. Responsabilizar-se pelo fornecimento de dados às 
Unidades Organizacionais internas e externas a UNIRIO; 

5. Responsabilizar-se pela oferta dos componentes 
curriculares do Curso no Sistema de Informações para o 
Ensino – SIE; 

6. Coordenar a matrícula e inscrição dos estudantes nos 
componentes curriculares do Curso; 

7. Propor a formação de Comissões para auxiliá-lo nas tarefas 
acadêmico-administrativas do Curso; 

8. Representar o Colegiado do Curso junto aos órgãos 
deliberativos da UNIRIO e demais instituições; 

9. Incentivar a submissão de projetos de interesse do 
Colegiado do Curso às agências de fomento; 

10. Promover a atualização das bibliografias básicas e 
complementares das disciplinas do Curso. 

 
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(Processo nº 23102.005.876/2012-41). 
 

O Conselho Universitário, em sessão ordinária realizada no 
dia 19 de fevereiro de 2013, aprovou e eu promulgo as seguintes 
Resoluções: 
 
N° 4.050, DE 19.02.13 – Art. 1º – Fica aprovada a concessão do 
Título de Professor Benemérito ao Professor JOSÉ CORTINES 
LINARES. Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim da UNIRIO. (Processo nº 23102.001775/2012-
00). 
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N° 4.051, de 19.02.13 – Art. 1º – Fica aprovada a criação do Comitê 
de Segurança da Informação e das Comunicações – CSIC, 
diretamente subordinado à Reitoria. Art. 2º – Esta Resolução    
entra em vigor nesta data e revoga a Resolução nº 3.939, de 14       
de junho de 2012, publicada no Boletim Interno da UNIRIO nº 11, de 
15 de junho de 2012. (Processo nº 23102.002438/2012-                   
21). 
 
N° 4.052, de 19.02.13 – Art. 1º – Fica aprovada a criação da 
Comissão Permanente de Transparência Organizacional – CPTO, 
diretamente subordinada à Reitoria. Art. 2º – Esta Resolução entra 
em vigor nesta data e revoga a Resolução nº 3.940, de 14 de junho 
de 2012, publicada no Boletim Interno da UNIRIO nº 11, de 15 de 
junho de 2012. (Processo n° 23102.002528/2012-12). 
 
N° 4.053, de 19.02.13 – Art. 1º - Ficam aprovados o quantitativo, a 
carga horária semanal, número de parcelas/vigência e os valores 
mensais das Bolsas do Programa de Bolsas de REUNI de 
Assistência ao Ensino na UNIRIO – PBR-UNIRIO, direcionado aos 
discentes de doutorado dos Programas de Pós-Graduação Stricto 
Sensu, na forma abaixo discriminada: 
 

Modalidade 
 

Quantidade 
Valor da 

bolsa 
Valor 

mensal 
Período 
meses 

Carga 
Horária 

Total 
Anual 

REUNI-PBR 
UNIRIO: 

Doutorado 

        
1 2.000,00 2.000,00 2 jan / fev 40h 4.000,00 

1 2.000,00 2.000,00 3 
 

jan/mar 40h 6.000,00 

 
3 2.000,00 6.000,00 12 jan /dez 40h 72.000,00 

       TOTAL 
 

5 
     

82.000,00 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no Boletim da UNIRIO. (Processo nº 23102.006255/2012-               
85). 
 
N° 4.054, de 19.02.13 – Art. 1º – Ficam aprovados o quantitativo, a 
carga horária semanal, o número de parcelas/vigência e os valores 
mensais das bolsas do Programa de Bolsas de Desenvolvimento 
Acadêmico e de Assistência Estudantil, mantidos pela 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro – UNIRIO para o 
exercício de 2013, na forma abaixo discriminada: 
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BOLSA 

 
MODALIDADE 

 
QUANTITATIVO 

 
CARGA 

HORÁRIA 

 
Nº PARCELAS/ 

VIGÊNCIA 

 
VALOR 

MENSAL 
(R$) 

 
Desenvolvimento 

Acadêmico 

Monitoria 440 20h 
10 

mar a dez 2013 
400,00 

Iniciação 
Científica 

300 20h 
12 

jan a dez 2013 
400,00 

Extensão 220 20h 
10 

mar a dez 2013 
400,00 

Iniciação Artística 
e Cultural 

40 20h 
09 

abr a dez 2013 
400,00 

Assistência 
Estudantil 

Permanência 360 12h 
12 

jan a dez 2013 
400,00 

Alimentação 600 - - - 
12 

jan a dez 2013 
185,00 

Auxílio Moradia 46 - - - 
06 

jan a jun 2013 
340,00 

Auxílio Moradia 44 - - - 
06 

jul a dez 2013 
340,00 

PET-UNIRIO 20 20h 
12 

jan a dez 2013 
400,00 

Tutoria Especial para Graduação 50 20h 
12 

jan a dez 2013 
400,00 

EAD - Programa Território e Trabalho 30 20h 
12 

jan a dez 2013 
400,00 

Art. 2° – Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação no Boletim da UNIRIO. (Processo nº 23102.006256/2012-
20). 
 
N° 4.055, de 19.02.13 – Art. 1º – Fica aprovado o Quadro de 
Detalhamento da Despesa – QDD 2013, que a esta acompanha, 
contendo a programação orçamentária para Outras Despesas 
Correntes e de Capital para o exercício de 2013. Art. 2º – Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim da 
UNIRIO. (Processo n° 23102.003579/2012-61). 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de    
Janeiro – UNIRIO, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 
21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, resolve promulgar,         
ad referendum dos Conselhos Universitário e de Ensino, Pesquisa 
e Extensão, a seguinte Resolução:  
 
N° 4.056, de 19.02.13 – Art. 1º – Ficam aprovadas as NORMAS DO 
PROCESSO DE CONSULTA À COMUNIDADE DA UNIRIO PARA 
INDICAÇÃO DE DIRIGENTES DE CENTROS ACADÊMICOS, 
ESCOLAS E INSTITUTOS – 2013/2017, que a esta acompanha.      
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, 
devendo ser divulgada no Boletim Interno e na home page da 
UNIRIO. (Processo n° 23102.000608/2013-14). 
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O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de   
Janeiro – UNIRIO, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 
21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, resolve promulgar, ad 
referendum do Conselho Universitário, a seguinte Resolução:  
 
Nº 4.057, de 20.02.13 – Art. 1º – Ficam criados a Ouvidoria da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro – UNIRIO e o 
cargo de Ouvidor a ela vinculado. Art. 2º – A Ouvidoria é 
subordinada à Reitoria e o cargo de Ouvidor é exercido por 
servidor da UNIRIO, escolhido pelo Reitor e nomeado por Portaria. 
Art. 3º – A Ouvidoria tem por objetivo principal ser o canal de 
comunicação direta entre o cidadão e a Instituição, mediando as 
necessidades e sugestões da comunidade interna e externa 
perante a UNIRIO. Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor nesta 
data. (Processo n° 23102.000796/2013-81). 
 
PORTARIAS: 
 
Nº 256, de 19.02.13 – Designa ÂNGELA MARIA SOUZA MARTINS, 
Professora Associada, nível 4, LIGIA MARTHA COIMBRA DA 
COSTA COELHO (aposentada, vinculada ao Programa de            
Pós-Graduação em Educação – PPGEdu –) e MALVINA TANIA 
TUTTMAN, Professora Associada, nível 3, para comporem a 
Comissão responsável pela Coordenação do número especial da 
Revista Chronos sobre os 25 anoa da Escola de Educação, do 
Centro de Ciências Humanas e Sociais. 
 
Nº 257, de 19.02.13 – Nomeia PAULA BONFIM GUIMARÃES 
CABRAL, habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, 
homologado através da Resolução CONSEPE nº 3609/2011, tornada 
pública através do Edital nº 49, de 26.04.2011, publicado no DOU    
nº 84, de 04.05.2011, no cargo efetivo de Professor de 3º Grau, 
classe Assistente, nível 1, em regime de dedicação exclusiva, em 
vaga decorrente da aposentadoria de Dayse Martins Hora, ocorrida 
em 13.07.2012, publicada no DOU da mesma data. (Processo nº 
23102100072/2011-74). 
 
Nº 258, de 19.02.13 – Concede pensão vitalícia a SUELI 
FIORAVANTE, na qualidade de viúva do ex-servidor Francisco de 
Assis Fioravante, matrícula SIAPE n° 397319, Farmacêutico, nível 
de classificação E, nível de capacitação I, padrão de vencimento 16, 
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do Quadro de Pessoal Inativo desta Universidade, com fundamento 
no artigo 217, inciso I, alínea "a", da Lei nº 8.112/1990, e no que 
dispõe a Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, publicada no 
DOU de 31.12.2003, c/c art. 2º, inciso I, da Lei nº 10.887/2004, a 
partir de 27.01.2013, data do óbito. (Processo nº 23102000721/2013-
08). 
 
Nº 259, de 19.02.13 – Art. 1º Dispensa, por motivo de aposentadoria, 
ADEMIR DA SILVA CHAGAS, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação I, padrão de vencimento 16, 
CPF 308.981.027-15, matrícula SIAPE nº 397.823, de exercer a 
função gratificada (FG-7) de Chefe do Serviço de Comunicação e 
Protocolo, da Divisão de Atividades de Apoio, da Superintendência 
Administrativa do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle desta 
Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 260, de 19.02.13 – Concede aposentadoria voluntária a ADEMIR 
DA SILVA CHAGAS, matrícula SIAPE nº 397.823, ocupante do cargo 
de Assistente em Administração, nível de classificação D, nível de 
capacitação I, padrão de vencimento 16, do Quadro de Pessoal da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, com 
fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III, e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19.12.2003, publicada no DOU de 
31.12.2003. (Processo nº 23102000485/2013-11).  
 
Nº 261, de 19.02.13 – Art. 1º Convalida os atos e prorroga, até 
31/12/2013, os efeitos da Portaria nº 744, de 10/08/2012, que trata da 
nomeação de ROSÂNGELA MARIA DE AZEVEDO GOMES, 
Professora Adjunta nível 4, matrícula SIAPE nº 1222405, CPF nº 
461.997.307-63, para exercer o Cargo de Direção (CD-3) de Decana 
do Centro de Ciências Jurídicas e Políticas desta Universidade, 
com mandato de 04 anos. Art. 2º Esta Portaria retroage a 01/01/2013 
e terá validade até 31 de dezembro de 2013, ficando o mandato a 
que se refere o Artigo 1º da Portaria nº 744, de 10/08/12, 
condicionado à prorrogação da cessão, pela Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro – UERJ, da servidora Rosângela Maria de 
Azevedo Gomes. 
 
Nº 262, de 19.02.13 – Torna sem efeito a Portaria nº 223, de 04.02.13, 
publicada no DOU nº 34, Seção 02, página 31, de 20.02.13, que 
dispensa MAGUEL SOUZA DA SILVA de exercer a função 
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gratificada (FG-6) de Chefe da Biblioteca Setorial do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde.   
 
Nº 263, de 19.02.13 – Torna sem efeito a Portaria nº 224, de 05.02.13, 
publicada no DOU nº 34, Seção 02, página 31, de 20.02.13, que 
designa REGINA OLIVEIRA DE ALMEIDA para exercer a função 
gratificada (FG-6) de Chefe da Biblioteca Setorial do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde.   
 
N° 264, de 20.02.13 – Art. 1º Dispensa, a pedido, REGINA     
OLIVEIRA DE ALMEIDA, Bibliotecária-Documentalista, nível de 
classificação E, nível de capacitação II, padrão de vencimento 02, 
CPF 792.388.587-72, matrícula SIAPE nº 1752450, de exercer a 
função gratificada (FG-6) de Chefe da Biblioteca Setorial do Centro 
de Ciências Biológicas e da Saúde. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data. 
 
N° 265, de 20.02.13 – Art. 1º Dispensa FERNANDA ARAÚJO BAIÃO 
AMORIM, Professora Adjunta, nível IV, matrícula SIAPE nº 1475714, 
CPF nº 037.664.337-41, de exercer a função gratificada (FG-1) de 
Chefe do Departamento de Informática Aplicada, do Centro de 
Ciências Exatas e Tecnologia. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.  
 
N° 266, de 21.02.13 – Art. 1º Designa MAGUEL SOUZA DA SILVA, 
Bibliotecária-Documentalista, nível de classificação E, nível de 
capacitação I, padrão de vencimento 02, CPF 083.130.457-01, 
matrícula SIAPE nº 1739245, para exercer a função gratificada    
(FG-6) de Chefe da Biblioteca Setorial do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 
 
N° 267, de 21.02.13 – Art. 1º Designa SIMONE MARIA BACELLAR 
LEAL FERREIRA, Professora Adjunta, nível IV, matrícula SIAPE      
nº 665334, CPF nº 832.726.827-91, para exercer a função gratificada 
(FG-1) de Chefe do Departamento de Informática Aplicada, do 
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia. Art. 2º Esta Portaria entra 
em vigor nesta data.  
 
N° 268, de 22.02.13 – Retifica, em parte, a publicação da Portaria     
nº 147, de 29.01.13, no Diário Oficial da União nº 28, Seção 2,   
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página 27, de 08/02/13, onde se lê: “de Coordenador pro        
tempore do Curso de Licenciatura em Matemática, na modalidade 
educação presencial, turno Integral (Vespertino / Noturno),      
código e-MEC 1101770, da Escola de Matemática”, leia-se: “de 
Coordenador pro tempore do Curso de Bacharelado em Engenharia 
de Produção, na modalidade educação presencial, turno Noturno, 
código e-MEC 1101776, da Escola de Engenharia de Produção”.  
 
N° 269, de 22.02.13 – Retifica, em parte, a publicação da Portaria     
nº 148, de 29.01.13, no Diário Oficial da União nº 28, Seção 2,   
página 27, de 08/02/13, onde se lê: “de Coordenador pro        
tempore do Curso de Bacharelado em Engenharia de Produção,   
na modalidade educação presencial, turno Noturno, código             
e-MEC 1101776, da Escola de Engenharia de Produção”, leia-se: 
“de Coordenador pro tempore do Curso de Licenciatura em 
Matemática, na modalidade educação presencial, turno Integral 
(Vespertino / Noturno), código e-MEC 1101770, da Escola de 
Matemática”.  
 
N° 270, de 22.02.13 – Art. 1º Designa CARLOS EDUARDO BRANDÃO 
MELLO, Professor Associado, matrícula SIAPE nº 0398512; ALICE 
SATO, Professora Associada, matrícula SIAPE nº 1153705; e 
ROBERTO CHARLES FEITOSA DE OLIVEIRA, Professor Associado, 
matrícula SIAPE nº 1283373, para, sob a presidência do       
primeiro, comporem a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar – PAD, a fim de apurar os fatos relatados no Processo 
nº 23102.005.089/2011-19. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 60 
(sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno, revogadas as Portarias de nº 340, de 
28/03/2012, de nº 653, de 26/06/2012, e de nº 928, de 24/10/2012.  
 
N° 271, de 22.02.13 – Art. 1º Designa PAULO ROBERTO SOARES 
MENDONÇA, Professor Associado, matrícula SIAPE nº 1353583; 
REGINA MARIA PAPAIS ALVARENGA, Professora Associada, 
matrícula SIAPE nº 0397499; e TERESINHA DE JESUS ESPÍRITO 
SANTO DA SILVA, Professora Associada, matrícula SIAPE nº 
0397955, para, sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – PAD, a fim de 
apurar os fatos relatados no Processo nº 23.102.001.517/2009-10. 
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
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conclusão dos trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno, 
ficando revogadas as Portarias de nº 624, de 13/06/2012, de nº 886, 
de 08/10/2012, e de nº 1022, de 27/11/2012.   
 
N° 272, de 22.02.13 – Art. 1º Designa ULISSES DE CASTRO 
MORAES, Administrador, matrícula SIAPE nº 0397662; MARCUS 
VINICIUS ROSA, Assistente em Administração, matrícula SIAPE     
nº 1051342; e MARY JANAYNA DE LIMA, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 1677669, para, sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância, a fim de    
apurar os fatos relatados no Processo nº 23102.006.303/2012-34.             
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no Boletim Interno, ficando 
revogada a Portaria nº 136, de 28/01/2013.   
 
N° 273, de 22.02.13 – Art. 1º Designa VIVIANE MONTEIRO PEREIRA, 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1088304; 
JULIANA FONTES VIEIRA LIMA, Assistente em Administração, 
matrícula SIAPE nº 1669573; e LUCAS MAIA COELHO DE ASSIS, 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1600913, para, 
sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de 
Sindicância, a fim de apurar os fatos relatados no Processo nº 
23.102.005.255/2012-68. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 
(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno, ficando revogada a Portaria nº 1.024, de 27/11/2012.   
 
N° 274, de 22.02.13 – Art. 1º Designa CARLOS ALBERTO BASTOS 
DE MARIA, Professor Associado, matrícula SIAPE nº 1043053; 
CESAR LUIZ SIQUEIRA JÚNIOR, Professor Adjunto, matrícula 
SIAPE nº 1530354; e ESTHER CYTRYNBAUM, Professora 
Assistente, matrícula SIAPE nº 1283373, para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar – PAD, a fim de apurar os fatos relatados no Processo 
nº 23102.000.923/2013-41. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de         
60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno.   
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N° 275, de 22.02.13 – Art. 1º Designa ALEXANDRE SILVA ZONTA, 
Auxiliar em Administração, matrícula SIAPE nº 0398436; e JULIANA 
FONTES VIEIRA LIMA, Assistente em Administração, matrícula 
SIAPE nº 1669573, para, sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão de Sindicância, a fim de apurar os fatos relatados no 
Processo nº 23102.000.045/2013-64. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno, ficando revogada a Portaria nº 134, 
de 28/01/2013.   
 
N° 276, de 22.02.13 – Art. 1º Designa MARCOS GUIMARÃES 
SANCHES, Professor Associado, matrícula SIAPE nº 0398797; 
ICLEIA THIESEN, Professora Associada, matrícula SIAPE nº 
765526; e VANIA DANTAS LEITE, Professora Associada, matrícula 
SIAPE nº 0397974, para, sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de      
apurar os fatos relatados no Processo nº 23.102.005.507/2013-43. 
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno.   
 
N° 277, de 22.02.13 – Art. 1º Designa MARIA CRISTINA DE SOUZA 
LIMA, Assistente Social, matrícula SIAPE nº 0398657; ELIZABETH 
MACHADO SOARES, Bibliotecário, matrícula SIAPE nº 1034951;         
e ALICE VERIDIANA DE SOUSA, Arquivista, matrícula SIAPE           
nº 1652384, para, sob a presidência da primeira, comporem a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de      
apurar os fatos relatados no Processo nº 23.102.000.498/2013-91. 
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno.   
 
N° 278, de 22.02.13 – Art. 1º Designa WANIA CHRISTINA RIBEIRO 
DUARTE TERROSO, Auxiliar de Enfermagem, matrícula SIAPE        
nº 0398567; CARLOS DAVID DE CASTRO, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 0398643; e ISIS CARNEIRO 
PINTO, Enfermeiro, matrícula SIAPE nº 1096185, para, sob a 
presidência da primeira, comporem a Comissão de Sindicância,       
a fim de apurar os fatos relatados no Processo nº 
23.102.000.508/2013-98. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 



11 

 

(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Interno.   
 
N° 279, de 22.02.13 – Art. 1º Art. 1º Designa MARCELLO XAVIER 
SAMPAIO, Professor Associado, matrícula SIAPE nº 0398824; 
ALEXANDRE ALBINO ANDREATTA, Professor Associado, 
matrícula SIAPE nº 1266608; e MARISA HELENA CARDOSO, 
Professora Associada, matrícula SIAPE nº 1359994, para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar – PAD, a fim de apurar os fatos relatados 
no Processo nº 23102.003.476/2011-11. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do 
referido procedimento administrativo. Art. 3º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no Boletim Interno, ficando 
revogadas as Portarias de nº 788, de 28 de agosto de 2012, e de      
nº 857, de 25 de setembro de 2012, e de nº 931, de 24/10/2012. 
 
N° 280, de 22.02.13 – Designa ALEXANDRE ALBINO ANDREATTA, 
Professor Associado nível III, matrícula SIAPE nº 1266608, para 
substituir a Chefe do Departamento de Informática Aplicada, do 
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, Professora Simone Maria 
Bacellar Leal Ferreira, em seus impedimentos legais e/ou 
eventuais. 
 
N° 281, de 22.02.13 – Art. 1º Designa RACHEL COLACIQUE GOMES, 
Professora Auxiliar, Classe 4, nível 1, matrícula SIAPE 1.465.306, 
CPF 311.510.288-78, para substituir o Professor Leonardo Villela de 
Castro, Coordenador do Curso de Licenciatura em Pedagogia, na 
modalidade educação a distância, em seus impedimentos legais 
e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.   
 
N° 282, de 22.02.13 – Art. 1º Designa CLEONICE ALVES DE MELO 
BENTO, Professora Associada, Classe V, nível 2, matrícula SIAPE 
1.193.768, CPF 024.400.717-90, para substituir o Professor Angelo 
Telesforo Malaquias, Coordenador pro tempore do Curso de 
Bacharelado em Biomedicina do Instituto Biomédico, do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde, em seus impedimentos legais e/ou 
eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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N° 283, de 22.02.13 – Art. 1º Declara vago, a contar de 19.02.2013, o 
cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro de 
Pessoal desta Universidade, anteriormente ocupado por VINICIUS 
TEIXEIRA BANDEIRA, matrícula nº 1891244, em decorrência           
de posse em cargo público inacumulável, conforme item VIII, do 
artigo 33, da Lei nº 8.112, de 11.12.1990. Art. 2º Considerando que o 
servidor não adquiriu a estabilidade prevista no artigo 21 da Lei    
nº 8.112, de 11.12.1990, a presente vacância não gera direito à 
recondução estabelecida no artigo 29 da mesma Lei. (Processo 
23102000731/2013-35). 
 
Nº 284, de 22.02.13 – Retifica, em parte, a Portaria nº 1.074, de 
20/12/2012, onde se lê: “Designar CLÁUDIA RODRIGUES, 
Professora Adjunta, Classe 6, nível 2, matrícula SIAPE 1.299.054, 
CPF 967.415.387-04, como Coordenadora pro tempore do Curso de 
Licenciatura em História, na modalidade educação a distância”, 
leia-se: “Designar CLÁUDIA RODRIGUES, Professora Adjunta, 
Classe 6, nível 2, matrícula SIAPE 1.299.054, CPF 967.415.387-04, 
como Coordenadora do Curso de Licenciatura em História, na 
modalidade educação a distância”. 
 
Nº 285, de 22.02.13 – Retifica, em parte, a Portaria nº 1.075, de 
20/12/2012, onde se lê: “Designar RODRIGO TURIN, Professor 
Adjunto, Classe 6, nível 1, matrícula SIAPE 1.554.758,                    
CPF 006.659.879-60, para substituir a Professora Cláudia 
Rodrigues, Coordenadora pro tempore do Curso de Licenciatura 
em História, na modalidade educação a distância”, leia-se: 
“Designar RODRIGO TURIN, Professor Adjunto, Classe 6, nível 1, 
matrícula SIAPE 1.554.758, CPF 006.659.879-60, para substituir a 
Professora Cláudia Rodrigues, Coordenadora do Curso de 
Licenciatura em História, na modalidade educação a distância”.  
 
Nº 286, de 22.02.13 – Retifica, em parte, a Portaria nº 1.076, de 
20/12/2012, onde se lê: “Designar LEONARDO VILLELA DE 
CASTRO, Professor Assistente, Classe 5, nível 1, matrícula SIAPE 
1.817.212, CPF 598.747.837-53, para a função de Coordenador pro 
tempore do Curso de Licenciatura em Pedagogia, na modalidade 
educação a distância”, leia-se: “Designar LEONARDO VILLELA DE 
CASTRO, Professor Assistente, Classe 5, nível 1, matrícula SIAPE 
1.817.212, CPF 598.747.837-53, para a função de Coordenador do 
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Curso de Licenciatura em Pedagogia, na modalidade educação a 
distância”. 
 
Nº 287, de 22.02.13 – Concede aposentadoria voluntária a ANA 
LUCIA DE BRITO RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 398.170, 
ocupante do cargo de Professor Associado nível 3, do Quadro de 
Pessoal da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, com 
fundamento no artigo 3º, da Emenda Constitucional   nº 47, de 
05.07.2005, publicada no DOU de 06.07.2005. (Processo nº 
23102000730/2013-91). 
 
Nº 288, de 22.02.13 – Concede aposentadoria voluntária a ADICIO 
ALVES PIRES, matrícula SIAPE nº 398.181, ocupante do cargo de 
Motorista, nível de classificação C, nível de capacitação I, padrão 
de vencimento 16, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal 
do Estado do Rio de Janeiro, com fundamento no artigo 6º, incisos 
I, II, III, e IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, 
publicada no DOU de 31.12.2003. (Processo nº 23102000735/2013-
13). 
 
Nº 289, de 25.02.13 – Art. 1º Dispensa SÉRGIO AZRA 
BARRENECHEA, Professor Associado, Classe V, Nível 1, matrícula 
SIAPE 302.366, CPF 344.238.851-15, de Coordenador do Curso de 
Mestrado Acadêmico em Música do Programa de Pós-Graduação 
em Música, código CAPES 31021018004P7 / 31021018004M7, do 
Centro de Letras e Artes. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 
 
Nº 289-A, de 25.02.13 – Dispensa, a pedido, CAROLINA RIBEIRO 
MELLO, Médica, matrícula SIAPE nº 1313275-1, como Responsável 
Técnica pelo Serviço de Anestesiologia do Hospital Universitário 
Gaffrée e Guinle desta Universidade. 
 
Nº 290, de 25.02.13 – Art. 1º Dispensa SÉRGIO AZRA 
BARRENECHEA, Professor Associado, Classe V, Nível 1, matrícula 
SIAPE 302.366, CPF 344.238.851-15, de Coordenador do Curso de 
Doutorado em Música do Programa de Pós-Graduação em Música, 
código CAPES 31021018004P7 / 31021018004D8, do Centro de 
Letras e Artes. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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Nº 291, de 25.02.13 – Art. 1º Dispensa JANAINA SPECHT DA SILVA 
MENEZES, Professora Associada, Classe V, Nível 1, matrícula 
SIAPE 7.400.756, CPF 366.405.060-68, de Coordenadora do Curso 
de Licenciatura em Pedagogia, na modalidade educação presencial, 
turno Vespertino, código e-MEC 1128934, da Escola de Educação 
do Centro de Ciências Humanas e Sociais. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor nesta data. 
 
Nº 292, de 26.02.13 – Art. 1º Designa CLAYTON DAUNIS 
VETROMILLA, Professor Adjunto, Classe 6, Nível 2, matrícula 
SIAPE 1.242.761, CPF 451.851.820-91, para ocupar a Função 
Comissionada de Coordenação de Curso – FCC, de Coordenador 
pro tempore do Curso de Mestrado Acadêmico em Música              
do Programa de Pós-Graduação em Música, código CAPES 
31021018004P7 / 31021018004M7, do Centro de Letras e Artes.     
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 293, de 26.02.13 – Art. 1º Designa MARCO TÚLIO DE PAULA 
PINTO, Professor Adjunto, Classe 6, Nível 1, matrícula SIAPE 
1.449.990, CPF 866.325.077-00, para substituir o Professor Clayton 
Daunis Vetromilla, Coordenador pro tempore do Curso de Mestrado 
Acadêmico em Música do Programa de Pós-Graduação em Música, 
código CAPES 31021018004P7 / 31021018004M7, do Centro de 
Letras e Artes, em seus impedimentos legais e/ou eventuais.        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 294, de 26.02.13 – Art. 1º Designa MARCOS VIEIRA LUCAS, 
Professor Associado, Classe V, Nível 1, matrícula SIAPE 1.062.422, 
CPF 820.871.057-15, para ocupar a Função Comissionada de 
Coordenação de Curso – FCC, de Coordenador pro tempore do 
Curso de Doutorado em Música do Programa de Pós-Graduação em 
Música, código CAPES 31021018004P7 / 31021018004D8, do Centro 
de Letras e Artes.  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 295, de 26.02.13 – Art. 1º Designa LAURA TAUSZ RÓNAI, 
Professora Adjunta, Classe 6, Nível 4, matrícula SIAPE 2.182.941, 
CPF 375.921.907-10, para substituir o Professor Marcos Vieira 
Lucas, Coordenador pro tempore do Curso de Doutorado em 
Música do Programa de Pós-Graduação em Música, código CAPES 
31021018004P7 / 31021018004D8, do Centro de Letras e Artes, em 
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seus impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra 
em vigor nesta data. 
 
Nº 296, de 26.02.13 – Art. 1º Designa LUIS CARLOS JUSTI, 
Professor Adjunto, Classe 6, Nível 2, matrícula SIAPE 398.375,    
CPF 848.285.368-68, para ocupar a Coordenação de Programa       
de Pós-Graduação, como Coordenador do Programa de               
Pós-Graduação em Música, código CAPES 31021018004P7, do 
Centro de Letras e Artes. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 
 
Nº 297, de 26.02.13 – Art. 1º Designa ANDREA ROSANA FETZNER, 
Professora Adjunta, Classe 6, Nível 2, matrícula SIAPE 1.524.500, 
CPF 377.977.780-00, para ocupar a Função Comissionada de 
Coordenação de Curso – FCC, de Coordenador pro tempore do 
Curso de Licenciatura em Pedagogia, na modalidade educação 
presencial, turno Vespertino, código e-MEC 1128934, da Escola de 
Educação do Centro de Ciências Humanas e Sociais. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 298, de 26.02.13 – Art. 1º Designa ANA MARIA CARNEIRO 
ABRAHÃO, Professora Adjunta, Classe 6, Nível 1, matrícula SIAPE 
2.910.895, CPF 791.145.637-20, para substituir a Professora Andrea 
Rosana Fetzner, Coordenadora pro tempore do Curso de 
Licenciatura em Pedagogia, turno Vespertino, da Escola de 
Educação do Centro de Ciências Humanas e Sociais, em seus 
impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data. 
 
Nº 299, de 26.02.13 – Autoriza a Cessão do servidor MÁRCIO 
MENDES DA CUNHA, matrícula SIAPE nº 1098016, ocupante           
do cargo de Assistente em Administração, nível de classificação D, 
nível de capacitação I, padrão de vencimento 09, do quadro            
de pessoal desta Universidade, para exercer o cargo em comissão 
de Coordenador de Suprimentos, Código DAS 101.3, da 
Coordenação-Geral de Administração, do Departamento de Gestão 
Hospitalar no Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Atenção à 
Saúde do Ministério da Saúde, com base no Artigo nº 93, Inciso I, 
da Lei 8.112, de 11.12.1990, com nova redação dada pelo Artigo 22 
da Lei 8.270, de 17.12.1991, regulamentado pelo Artigo 2º do 
Decreto nº 4.050, de 12.12.2001. (Processo nº 23102000844/2013-31).  
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Nº 300, de 26.02.13 – Concede aposentadoria voluntária a ANGELA 
MARIA SOUZA MARTINS, matrícula SIAPE nº 1168140, ocupante do 
cargo de Professor Associado nível 4, do Quadro de Pessoal da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, com 
fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19.12.2003, publicada no DOU de 
31.12.2003. (Processo nº 23102000841/2013-05). 
 
Nº 301, de 26.02.13 – Torna sem efeito a nomeação de ALEXANDRE 
AFONSO DE SOUSA, no cargo de Assistente em Administração, 
nível D-I, padrão 01, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, 
objeto da Portaria nº 227, de 06.02.2013, publicada no DOU de 
20.02.2013. (Processo nº 23102000192/2013-34).  
 
Nº 302, de 26.02.13 – Designa, como efetivos, o Professor 
Associado, Doutor FERNANDO DANIEL QUINTANA; a Professora 
Adjunta, Doutora CRISTIANE CORRÊA BATISTA SANTOS; e o 
Professor Doutor CARLOS ROBERTO SANCHEZ MILANI 
(IESP/UERJ), e, como suplentes, o Professor Adjunto, Doutor JOSÉ 
PAULO MARTINS JUNIOR; e o Professor Doutor PEDRO HERMÍLIO 
VILLAS BOAS CASTELO BRANCO, para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão Examinadora do Concurso 
Público de Títulos e Provas para a Classe de Professor Adjunto, em 
regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento / Disciplina Ciência Política / Teoria das Relações 
Internacionais, do Centro de Ciências Jurídicas e Políticas, 
publicado no Edital nº 66/2012. Processo nº 23102.005.113/2012-09. 
 
N° 303, de 26.02.13 – Art. 1º Art. 1º Designa LUIZ OTÁVIO 
RENDEIRO CORREA BRAGA, Professor Associado, matrícula 
SIAPE nº 2168604; RITA MARIA MANSO DE BARROS, Professora 
Associada, matrícula SIAPE nº 1288686; e WAGNER MARTIGNONI 
DE FIGUEIREDO, Professor Associado, matrícula SIAPE nº 
0397747, para, sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – PAD, a fim de 
apurar os fatos relatados no Processo nº 23.102.000.954/2013-01. 
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno. 
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N° 304, de 26.02.13 – Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
instituída pela Portaria nº 138, de 28 de janeiro de 2013, publicada 
no Boletim Interno nº 02, de 31 de janeiro de 2013, referente ao 
Processo nº 23102.000.673/2010-05. 
 
N° 305, de 26.02.13 – INSUBSISTENTE. 
 
N° 306, de 26.02.13 – Art. 1º Posiciona o Professor RAFAEL DA 
ROCHA FORTES, matrícula SIAPE: 1335989, no nível 2 da Classe de 
Professor Adjunto, de acordo com o artigo 9º, § 1º, da Portaria MEC 
nº 475/87, com os efeitos financeiros retroagindo a 22.02.2013.     
Art. 2º O início do interstício para a progressão funcional do nível 3 
da classe de Professor Adjunto retroage a 01.11.2009. (Processo nº 
23102006423/2012-32).   
 
Nº 307, de 26.02.13 – Art. 1º Designa LÚCIA MARIA ALVES 
FERREIRA, Professora Associada, matrícula SIAPE nº 0398810; 
DEUSANA MARIA DA COSTA MACHADO, Professora Associada, 
matrícula SIAPE nº 1055565; e LÍDIA KOSOVSKI, Professora 
Associada, matrícula SIAPE nº 1200384, para, sob a presidência da 
primeira, comporem a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar - PAD, a fim de apurar os fatos relatados no Processo nº 
23102.003.924/2012-67. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 60 
(sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno, ficando revogadas as Portarias de 
nº 889, de 08/10/2012, de nº 954, de 31/10/2012, de nº 1.065, de 
12/12/2012, e de nº 131, de 28/01/2013. 
 
Nº 308, de 26.02.13 – Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
instituída pela Portaria nº 133, de 28 de janeiro de 2013, publicada 
no Boletim Interno nº 02, de 31 de janeiro de 2013, em atendimento 
ao PARECER Nº 021/2013/PF-UNIRIO / PGF / AGU, às fls. 89 a 92, do 
Processo nº 23.102.004.254/2012-04. 
 
Nº 309, de 27.02.13 – Concede pensão vitalícia a JOANA GERALDO 
DE SOUSA, na qualidade de viúva do ex-servidor Antonio de Sousa 
Neto, matrícula SIAPE nº 397413, Professor Adjunto nível 4, do 
Quadro de Pessoal Inativo desta Universidade, com fundamento no 
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artigo 217, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.112/1990 e no que dispõe 
a Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, publicada no DOU de 
31.12.2003, c/c art. 2º, inciso I, da Lei nº 10.887/2004, a partir de 
31.01.2013, data do óbito. (Processo nº 23102000788/2013-34). 
 
Nº 310, de 27.02.13 – Concede aposentadoria voluntária a 
EDUARDO DE AGUILLAR, matrícula SIAPE nº 398.636, ocupante do 
cargo de Administrador, nível de classificação E, nível de 
capacitação I, padrão de vencimento 16, do Quadro de Pessoal da 
Universidade Federal de Estado do Rio de Janeiro, com 
fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19.12.2003, publicada no DOU de 
31.12.2003. (Processo nº 23102000838/2013-83). 
 
Nº 311, de 27.02.13 – Concede aposentadoria voluntária a 
JOVELINA SPDO DE SENNA COELHO, matrícula SIAPE nº 1055614, 
ocupante do cargo de Costureiro, nível de classificação B, nível de 
capacitação I, padrão de vencimento 09, do Quadro de Pessoal da 
Universidade Federal de Estado do Rio de Janeiro, com 
fundamento no artigo 6º, itens I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19.12.2003, publicada no DOU de 
31.12.2003. (Processo nº 23102000842/2013-41). 
 
Nº 312, de 27.02.13 – Concede aposentadoria voluntária a IVETA 
COSTA SILVEIRA, matrícula SIAPE nº 398.100, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, nível de classificação C, nível de 
capacitação I, padrão de vencimento 16, do Quadro de Pessoal da 
Universidade Federal de Estado do Rio de Janeiro, com 
fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19.12.2003, publicada no DOU de 
31.12.2003. (Processo nº 23102000840/2013-52). 
 
Nº 313, de 28.02.13 – Retifica, em parte, a Portaria nº 242, de 
07/02/2013, publicada no Diário Oficial da União, nº 34, Seção 2, 
página 32, de 20/02/2013, onde se lê: “Designar ÉDIRA CASTELLO 
BRANCO DE ANDRADE GONÇALVES, Professora Associada, 
Classe V, nível 3, matrícula SIAPE 398.514, CPF 989.824.787-87, 
para ocupar a Coordenação de Programa de Pós-Graduação, como 
Coordenador pro tempore do Programa de Pós-Graduação em 
Alimentos e Nutrição...”, leia-se: “Designar ÉDIRA CASTELLO 
BRANCO DE ANDRADE GONÇALVES, Professora Associada, 
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Classe V, nível 3, matrícula SIAPE 398.514, CPF 989.824.787-87, 
para ocupar a Coordenação de Programa de Pós-Graduação, como 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Alimentos e 
Nutrição...”. 
 
Nº 314, de 28.02.13 – Art. 1º Dispensa ÁLVARO REINALDO DE 
SOUZA, Professor Adjunto, Classe 6, nível 4, matrícula SIAPE 
6.310.551, CPF 155.584.959-87, de Coordenador do Programa de 
Pós-Graduação em Direito, código CAPES 31021018015P9, do 
Centro de Ciências Jurídicas e Políticas. Art. 2º Esta Portaria entra 
em vigor nesta data. 
 
Nº 315, de 28.02.13 – Art. 1º Dispensa ÁLVARO REINALDO DE 
SOUZA, Professor Adjunto, Classe 6, nível 4, matrícula             
SIAPE 6.310.551, CPF 155.584.959-87, de Coordenador do         
Curso de Mestrado Acadêmico em Direito, do Programa de          
Pós-Graduação em Direito, código CAPES 31021018015P9 / 
31021018015M9, do Centro de Ciências Jurídicas e Políticas.       
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 316, de 28.02.13 – Art. 1º Dispensa ANDRÉ RICARDO CRUZ 
FONTES, Professor Adjunto, Classe 6, nível 3, matrícula SIAPE 
398.889, CPF 754.575.807-25, de substituto eventual do Professor 
Álvaro Reinaldo de Souza, Coordenador do Programa de             
Pós-Graduação em Direito, do Centro de Ciências Jurídicas e 
Políticas. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 317, de 28.02.13 – Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, 
instituída pela Portaria nº 135, de 28 de janeiro de 2013, publicada 
no Boletim Interno nº 02, de 31 de janeiro de 2013, em atendimento 
ao Memo. GAB-IB nº 21/2013, de 21/02/2013, referente ao Processo 
nº 23.102.006.275/2012-56. 
 
Nº 318, de 28.02.13 – Art. 1º Dispensa ADRIANO GONÇALVES 
ALVES, Administrador, nível de classificação E, nível de 
capacitação I, padrão de vencimento 15, matrícula SIAPE nº 
0397990, CPF nº 388.693.737-20, de exercer a função gratificada 
(FG-6) de Secretário Administrativo do Centro de Letras e Artes 
desta Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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Nº 319, de 28.02.13 – Art. 1º Dispensa, a pedido, LILIA CANDELLA 
DE OLIVEIRA PINHEIRO, Assistente Social, nível de classificação E, 
nível de capacitação I, padrão de vencimento 02, matrícula SIAPE   
nº 1833270, CPF nº 099.728.007-76, de exercer a Função Gratificada 
(FG-6) de Chefe do Serviço Social, da Divisão de Legislação            
e Benefícios, do Departamento de Recursos Humanos, da            
Pró-Reitoria de Administração. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data. 
 
Nº 320, de 28.02.13 – Art. 1º Dispensa, a pedido, LUIZ CLEBER GAK, 
Professor Associado, nível IV, matrícula SIAPE nº 0398676, CPF nº 
361.696.257-91, de exercer o cargo de direção (CD-2) de Pró-Reitor 
de Planejamento. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 321, de 28.02.13 – Art. 1º Dispensa JANAINA SPECHT DA SILVA 
MENEZES, Professora Associada, nível I, matrícula SIAPE               
nº 7.400.756, CPF nº 366.405.060-68, de exercer o cargo de direção 
(CD-4) de Diretora da Escola de Educação. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor nesta data. 
 
Nº 322, de 28.02.13 – Dispensa SANDRA ALBERNAZ DE MEDEIROS, 
Professora Adjunta, nível 4, matrícula SIAPE nº 0386999, de 
substituir a Diretora da Escola de Educação, do Centro de Ciências 
Humanas e Sociais desta Universidade, Professora Janaina Specht 
da Silva Menezes, em seus impedimentos legais e/ou eventuais.  
 
Nº 322-A, de 28.02.13 – Dispensa, a pedido, MARCIO FERREIRA 
BEZERRA, Administrador, matrícula SIAPE nº 1832876, de 
substituir a Diretora do Departamento de Planejamento, da          
Pró-Reitoria de Planejamento, Astride Izabel Costa Pais Rangel, em 
seus impedimentos legais e/ou eventuais.  
    

* 
 

ATOS DA VICE-REITORIA 
 
PORTARIAS: 
 
Nº 121, de 28.02.13 – Retifica, em parte, o artigo 1º da portaria         
nº 282, de 19 de outubro de 2012, que trata de progressão funcional 
horizontal. Onde se lê: MARIA DO CARMO VALENTE CRASTRO 
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matrícula SIAPE: 397942, leia-se: MARIA DO CARMO VALENTE 
CRASTO matrícula SIAPE: 397942. (Processo nº 23102002297/2012-
47). 
 
Nº 122, de 28.02.13 –  tornar sem efeito a Portaria nº 056, de 03 de  
janeiro de 2013, que trata da concessão do Adicional de 
Insalubridade e Periculosidade  da docente MARZIA PUCCIONI 
SOHLER,   matrícula SIAPE: 375470. 
                                                                                                                                                                                                                                                                              
Nº 123, de 28.02.13 – Art. 1º Retifica, em parte, a Portaria nº 400, de 
06 de dezembro de 2012, que trata da Progressão por Capacitação 
Profissional à servidora VANILDE MARIA DA COSTA. Onde se lê: 
“...Padrão de Vencimento 10...”. Leia-se: Padrão de Vencimento 11. 
Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 09 de novembro de 2012. 
(Processo nº 23102003471/2012-79). 
 
Nº 124, de 28.02.13 – Art. 1º Retifica, em parte, a Portaria nº 323,    
de 06 de novembro de 2012, que trata da Progressão por 
Capacitação Profissional à servidora PATRICIA DOS SANTOS 
GENEROSO. Onde se lê: “...Padrão de Vencimento 05...”.            
Leia-se: Padrão de Vencimento 06. Art. 2º Os efeitos financeiros 
retroagem a 02 de outubro de 2012. (Processo nº 
23102004746/2012-91). 
 
Nº 125, de 28.02.13 – Art. 1º Retifica, em parte, a Portaria nº 328, de 
09 de novembro de 2012, que trata da Progressão por Capacitação 
Profissional ao servidor EVALDO BRAVO RAMOS. Onde se lê: 
“...Padrão de Vencimento 15...”. Leia-se: Padrão de Vencimento 16. 
Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 19 de julho de 2012. 
(Processo nº 23102003878/2011-15). 
 
Nº 126, de 28.02.13 – Art. 1° Concede progressão funcional ao 
Professor Associado nível 1, JOSÉ CARLOS BUZANELLO, 
matrícula SIAPE nº 1353227 para o nível 2 da mesma classe, com 
base na Resolução nº 2.794, de 08 de agosto de 2006, que 
regulamenta a Portaria de nº 07, de 29 de junho de 2006, do 
Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 30 
de junho de 2006. Art. 2º Os efeitos decorrentes desta progressão 
retroagem ao dia 24 de fevereiro de 2013. (Processo nº 
23102004919/2012-71) 
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ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
 

PORTARIAS: 
 
N° 09, de 22.02.13 – Autoriza o afastamento, com ônus, no    
período de 22 de fevereiro a 07 de março do corrente, incluído 
trânsito, do Professor Associado MARCELLO XAVIER SAMPAIO, 
para participar do 2º Encontro presencial do Programa de 
Desenvolvimento Docente para Educadores das Profissões da 
Saúde do Instituto da Saúde do Instituto Regional FAIMER        
Brasil – Curso de Especialização em Educação para as Profissões 
da Saúde – Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza – CE.  
(Processo n° 23102000513/2013-09). 
 
N° 10, de 25.02.13 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, no 
período de 05 a 09 de março do corrente, incluído trânsito, do 
Professor Adjunto SEAN WOLFGANG MATSUI SIQUEIRA, para 
participar de banca de concurso para professor assistente na 
Universidade Federal de Sergipe, a realizar-se em Aracaju – SE. 
(Processo n° 23102000782/2013-67). 
 
N° 11, de 27.02.13 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, no 
período de 25 a 28 de março do corrente, incluído trânsito, da 
Professora Associada MARIA ISABEL DE SIQUEIRA, para participar 
da Banca Examinadora do Concurso para História da América, a 
realizar-se em Salvador - BA. (Processo n° 23102000968/2013-16). 
 

N° 12, de 27.02.13 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, nos 
dias 15 e 16 de março do corrente, incluído trânsito, do Professor 
Adjunto PEDRO SPINOLA PEREIRA CALDAS, para participar da 
Banca de Dissertação de Mestrado na Universidade federal de 
Goiás - GO. (Processo n° 23102000970/2013-95). 
 

* 
 

Publicam-se em anexo 
 

 Informação DF Nº 024/2012 – Publicação de Diárias 2013. 

 Anexo das Resoluções nºs 4.055 e 4.056/2013. 

 Informações/DLB/2013 – Concessão do Abono de Permanência 
às servidoras JOSEFA DE SOUZA GUILHERME, NELI 
GONÇALVES FERNANDES, TERESA CRISTINA CORDEIRO 
PINHEIRO e ÂNGELA MARIA LA CAVA. 
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